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TEXTO / JUSTIFICACAO

EMENDA ADITIVA
A Medida Proviséria passa a vigorar acrescida do seguinte artigo:

Art. O Poder Legislativo, diretamente ou com o auxilio dos Tribunais de Contas, e
o sistema de controle interno de cada Poder e do Ministério Publico, fiscalizaréo a
execucéo das atividades da Empresa Brasileira de Legado Esportivo S/A.

Paragrafo Unico. Qs relatérios apresentados ficardo disponiveis, durante todo o
exercicio, no respectivo Poder Legislativo, no érgéo técnico responsavel pela sua
elaborac@o, para consulta e apreciacio pelos cidadéos e instituiges da sociedade e
no site www.contaspublicas.gov.br.

JUSTIFICATIVA

A transparéncia na aplicagdo de recursos publicos € indispensavel para
que se verifigue e analise a sua correta aplicagao.

Deste modao, esta emenda visa a assegurar total transparéncia e
fiscalizacéo desse processo, incluindo, até a atuagéo do Tribunal de Contas da Uniao
de modo efetivo.
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